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A obra em voga foi
escrita por Ivan de Oli-
veira Silva, professor
de Direito, Filosofia e
Teologia em distintas
universidades bra-
sileiras. Conforme o
autor, o escopo cen-
tral de seu trabalho é
abordar o Biodireito e
o Patrimbnio Genéti-
co da nacgao brasileira
sob a dtica do Direito
Ambiental, via Constituigdo Federal, igualmente
problematizando as questdes bioéticas envolvi-
das. Assim, o primeiro capitulo é dedicado a apre-
sentacao e ao detalhamento dos cinco fundamen-
tos que compdem o artigo 1° da Constituicdo da
Republica Federativa do Brasil, de 1988, a saber:
soberania, cidadania, dignidade da pessoa huma-
na, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
e pluralismo politico. Ha4 de se acrescentar que
nenhum desses fundamentos esta acima dos ou-
tros, de modo que o equilibrio sé sera alcangado
quando todos forem atendidos conjuntamente. No
segundo capitulo, Silva analisa, primeiramente, a
classificagdo bipolar dos bens segundo a tradi-
¢do romana (publicos e privados). Em seguida,
demonstra a existéncia de uma lacuna em tal
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perspectiva, a qual é preenchida com a distingado
entre bens difusos e coletivos, de modo a explorar
paralelamente a divisao tricotdmica dos interes-
ses (difusos, coletivos strictu senso e individuais
homogéneos). Por ultimo, o autor argumenta que
questbes atinentes a modificagbes genéticas,
tendo em vista seu vasto alcance na esfera de
interesses no ambito plurigeracional, deverao se-
guir a orientagdo dos direitos difusos. Durante o
terceiro capitulo, Silva inicialmente examina a no-
¢ao de Patriménio Genético e sustenta que ela,
por definicdo, deve ser alvo das consideragbes
do Direito Ambiental. Por conseguinte, passa a
listar os principios do Direito Ambiental aplicaveis
no caso da manipulacdo de material genético, a
saber: Principio do Poluidor-Pagador, da Preven-
¢ao, do Desenvolvimento Sustentavel/Consumo
Sustentavel, da Participagao e da Educagdo Am-
biental. Na medida em que as discussdes sobre
modificagdes no patrimbnio genético, assim como
a utilizagédo das novas biotecnologias, extrapolam
as searas juridica e biomédica, tais questbes aca-
bam sendo alvo de ponderagéo por outras areas
afins, como é o caso da bioética. Em observan-
cia a isso, no decorrer do quarto capitulo, o autor
estabelece, primeiramente, as distingdes concei-
tuais entre moral, ética e bioética (macrobioética
€ microbioética) de forma resumida. Apods isso,
passa a elencar os principios basilares que mo-
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delam e caracterizam a bioética como campo de
estudo: Principios da Autonomia, da Justi¢a, da
Beneficéncia e da Dignidade Humana. Fixada a
principiologia bioética, o autor, no quinto capitulo,
define o conceito de Biodireito e sua relagéo inti-
ma com a bioética. O Biodireito surge para limitar
a autonomia cientifica e impor padrbes éticos mi-
nimos a serem observados nas pesquisas biomé-
dicas. Assim, para Silva, o Biodireito ndo é o ramo
adequado para tratar das questées do Patriménio
Genético, que deve ser, como visto, matéria obje-
to do Direito Ambiental. No sexto capitulo, o au-
tor passa a discutir temas pontuais de Biodireito
que se relacionam com outros campos da ciéncia
juridica, como a cessao temporaria de utero e a
paternidade, as cirurgias plasticas e a responsa-
bilidade civil dos médicos, além de transplantes
de drgéos, tecidos e outras partes do corpo hu-
mano. Nesse ultimo topico, Silva conceitua e dis-
tingue as espécies de transplantes, quais sejam:
autotransplante, isotransplante, alotransplante,
xenotransplante. Subsequente a conceituagéao, o
autor faz uma analise histéria da evolugao legis-
lativa dos transplantes no Brasil. O capitulo sete,
intitulado “Biodireito: conceitos e preconceitos”,
inicia com a discussao sobre os direitos de perso-
nalidade, especialmente o de disponibilidade do
préprio corpo, que encontra limites no caso de,
como pontua o autor, dissabores coletivos, quan-
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do a opcao individual conflita com os padrbes so-
cialmente aceitos. Define, entdo, a concepgéo de
Estado Sexual (identificagdo sexual cromossOmi-
ca e outras formas de expressao sexual — inter-
sexualismo, homossexualismo e transexualismo)
e a possibilidade de alteragdo desses estados
sexuais por inconformismo pessoal, através de
procedimento cirurgico. O oitavo e Ultimo capitulo
aborda a questdo da manipulagéo do patriménio
genético sob o prisma constitucional. Retoma cer-
tas tematicas previamente apontadas. Em segui-
da, enfrenta problemas especificos como clona-
gem humana, aborto e infanticidio eugénicos, a
natureza humana dos embrides de laboratério e
seus aspectos éticos e legais, em consonancia
com os preceitos supramencionados. Pode-se
dizer que o livro examinado apresenta-se como
uma boa opcéo introdutéria as tematicas de Bio-
direito, bioética e, sobretudo, o tratamento do pa-
trimbnio genético no cenario juridico brasileiro.
Todavia, ha de se ressaltar que, devido ao seu
cunho informativo, a obra acaba por restringir-se
a bioética humana e deixa de lado as questdes
concernentes aos nao humanos, reforcando o
paradigma antropocéntrico vigente. Com efeito,
sugere-se a leitura de textos com enfoques distin-
tos do exposto para uma visdo mais abrangente e
complexa dos temas trabalhados.
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